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"que pertencem aos Municípios de “mposto de Renda Retido na Fóntes sobre rendifentos pagos, & Quaiquet titulo, pelo CISNOP, devída: o5 Múnicípias que o intégeam, na forma do art. 158, dá Constituíção Federal, Art. 29, Fica Inclufdo o inciso 1X 20:3rtigo B¢ do estatuto do Consórcio; 
AQue partencem sos Municipios de Imposto de Renda Retido na Fontes sobre rendimentos Fagos, & qualquer título, pelo CISNOP, devido sos. Munlciplos. que o Integram, na forms da:art. 156, da. Constituição Fedaral, mediante previsão em contrata de ratelo ou Instrumento congênere, Colocada em votação a alteração fol aprovada, Segulnda & reunião passóu-se para 3 Segunda pauta Pauta da 
reunião: 3 i . À diretora administrativa fez a apresêntação dos Protocolos assistenciais: que. fora. estruturados Junto com 05 secretários é servircão a partir dé setembro: para- encaminhamento ‘a0’ ierviço especializado, apds esclareciinento das dúvidas e apiôveção passóu-sa pata: ó tárceiro item da n também pela diretora adminlstrativa foi explicada: 308 presesites Gue o objetivo de se implantar a Relação Regional de Madicamentos ¢ diminule o custo eom médicamantos e tantar resotver a judicialização. Apds s txplanação ficou acordado quê a REREME tamibéim serla construído ÍJuntacom'os secretários « no Termino serd levado para apresentáção « delferaçãodo Conselho 'Eonsultivo do CISNOP. Fazenda o da palóvra O presidente do CISNOP Informou aos presentes que as consultas pré & pós cinúrgicas que fazem parte da tabeia do CISNOP tém como objativo ¥ avallação do Cifurgião antes da diturgia e o 

Aacompanhamenta do ató cinirgico « que fais procodimentos não estão contemplados nas campanhas 
de Gturgias eletivas. Quanto s hospitais de. referencis e atendimento de urgência e emergência o presidente’ ¢o CISNOP lembio 3 todós qué o HOSPSUS: da aporte financeiro para z Santa Casa de 
Lotnéllo Procópio e a Santa Casa de Bandelrantes para serem porta sbe 
“emergência e para atenderem os pacientes do SAMU Norte Pioneirs. Nad 
Presidente do CISNDP encerrou a 'presente reunito, feita a layratura-d 
mim Cristina ©. Martins Alves a pelo senhor Ginerson de JÊ 
como parte integrante a llsta dê poesença éssinada por, 
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, AVTERAÇÃO ESTATUTÁRIA - 

Ementa:' Inclui cóma fonte de receita do. CISNOP & + fetenção do ÁRF incidente sobre os rêndimentos pagos, * qualquer título, i3 forma do-att. 158, da CH/08 e dá 
GOutras providéncias.. 

O Canselho Deliberativo no uso de suas atriliuições legais, faz saber a todos que átirovou 5 segulíte INCLUSÃO no estatuto do: CISNOP. 

Art 1% Fica incluido o inclse vt A6 aftigo 72 do estatito do W,mlw tedação:: - Opróduta e as montaates que pertencem oos Municiplos de imposto de Benda Fetiço g Fentes sabve redtimentos pogos, o qualquer título, pelo CISNOF; devide nos Winieípios que o integram, na f3rma do ort, 158, da Constituiçõo Federal. 

Art. 2% Ficainciuído oinciso ú artigo 8¥ do lmmdummh,mpmnimm-flm i -0 priduto é g5 montontes que pertencem ãos Municiplos de impaste ¢ Renda Retido na Fontes sobre renaimentos pages, a quotauer título, pelo CSNOP, devido aas. Municípios que o iotegeam, na farma do aet, 158, da Constltuição: Federal, medionte previsão em contrito de ratelo du iástrumento congênere. - Art. 38, Fica sutor.2ado e requerimento e o reglstro da présénte alteração estatutária Junto so cartério de-“egistro de tiios é documentos; passando 2. integraro estatuto,. pára todos os fins téfeitos de direits, 

Edificio do CISNOP, aos 16 dias do mês de sei 

EÁÉSUS SUBTIL Vich Ribelró Lopes. 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DO PARANÁ — 
CORNELIO PROCOPIO — PARANA 

CNPJ 00126737/0001-55 

Ata de reunido do Conselho Deliberativo do CISNOP — Consércio Intermunicipal de Saúde do Norte 

do Parand, realizada aos nove dias do més de agosto do ano de dois mil e dezenove (09/08/2019) 

iniciada às 13:30 horas, no auditdrio da 18.2 Regional de Saúde de Cornélio Procépio, conduzida pelo 

senhor Gimerson.de Jesus Subtil — Presidente do CISNOP e com a presenca dos senhores prefeitos 

municipais membros do Conselho Deliberativo do CISNOP e dos Secretérios de Saúde da 182 Regional 

de Satide que assinaram lista de presenga que é parte integrante desta ata. Também estavam presentes 

o Assessor Juridico do CISNOP, Luis Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes, a Diretora Administrativa do 

CISNOP, Cristina Martins Alves e o prefeito de Sertaneja presidente da Amunop, Jamison Donizeti da 

Silva e a vice-prefeita de Cornélio Procdpio. Pauta da reunião: Assuntos administrativos do CISNOP: 

Proposta ao Conselho Deliberativo do CISNOP, alteração estatutdria, conforme minuta de resolução 

apresentada que terá a seguinte redação: Art. 12. Fica incluido o inciso Vi ac artigo 7º do estatuto do 

Consércio, com a seguinte redação: VI - O produto e os montantes que pertencem aos Municipios de 

Imposto de Renda Retido na Fontes sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, pelo CISNOP, devido 

aos Municipios que o integram, na forina do art. 158, da Constituição Federal. Art. 22, Fica incluido o 

inciso IX ao artigo 82 do estatuto do Consdrcio, com a seguinte redação: IX - O produto e os montantes 

que pertencem aos Municipios de Imposto de Renda Retido na Fontes sobre rendimentos pagos, a 

qualquer titulo, pelo CISNOP; devido aos Municipios que o integram, na forma do art. 158, da 

Constituigdo Federal, mediante previsdo em contrato de rateio ou instrumento congénere. Colocada 

em votação a alteração foi aprovada. Seguindo a reunião passou-se para a segunda pauta Pauta da 

reunido: Protocolo assistenciais do CISNOP: A diretora administrativa fez a apresentação dos 

Protocolos assistenciais que foram estruturados junto com os secretdrios e servirão a partir de 

setembro para encaminhamento ao servico especializado, após esclarecimento das duvidas e 

aprovagdo passou-se para o.terceiro item da Pauta da reunifio: REREME do CISNOP: também pela 

diretora administrativa foi explicado aos presentes que o objetivo de se implantar a Relação Regional 

de Medicamentos é diminuir o custo com medicamentos e tentar resolver a judicializagio. Apds a 

explanagdo ficou acordado que a REREME também seria construfdo junto com os secretarios e no 

termino serd levado para apresentagio e deliberag3o do Conselho consultivo do CISNOP. Fazendo uso 

da palavra o presidente do CISNOP Informou aos presentes que as consultas pré e pés cirdrgicas que 

fazem parte da tabela do CISNOP tem como objetivo a avaliação do cirurgifio antes da cirurgia e o 

acompanhamento do ato ciriirgico.e que tais procedimentos não estão contemplados nas campanhas 

de cirurgias eletivas. Quanto aos hospitais de referencia e atendimento de urgéncia e emergéncia o 

presidente do CISNOP lembrou a todos que o HOSPSUS da aporte financeiro para a Santa Casa de 

Cornélio Procópio e a Santa Casa de Bandeirantes para serem porta gberta para os casos de urgéncia e 

emergéncia e para atenderem os pacientes do SAMU Norte Pioneiro\Nada mais havendo a deliberar o 

Presidente do CISNOP encerrou a presente reunifio, feita a lavraturh da ata que segue assinada por 

mim Cristina D. Martins Alves e pelo senhor.Gimersoff - Presidente do CISNOP e tem 

como parte integrante a lista de presenga assinada ppyt 
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CISNOP 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ 

ENPIDO.126.737/0001-55 
HTTP://WWW.CISNOP.COM.BR/ 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

N 

Ementa: Inclui como fonte de receita do CISNOP a 

retenção do IRRF incidente sobre os rendimentos pagos, 

a qualquer título, na formd do art. 158, da CF/88 e dá 

outras providências. 

. 

0 Conselho Deliberative no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que aprovou a 

seguinte INCLUSAO no estatuto do CISNOP. 

Art. 12, Fica incluido o inciso VI ao artigo 72 do estatuto do Consércio, com a seguinte redação: 

VI- O produto e os montantes que pertencem aos Municipios de imposto de Renda 

Retido na Fontes sobre rendimentos pagos, a quolquer titulo, pelo CISNOP, devido 

aos Municipios que o integram, na forma do art. 158, da Constituigdo Federal. 

Art. 22. Fica incluido o inciso IX ao artigo 82 do estatuto do Consarcio, com a seguinte redação: 

IX - O produto e os montantes que pertencem aos Municipios de imposto de Renda 

Retido na Fontes sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, pelo CISNOP, devido 

aos Municipios que o integram, na forma do art. 158, da Constituicdo Federal, 

mediante previsGo em contrato de rateio ou instrumento congénere. 

Art, 3º. Fica autorizado o requerimento e o registro da presente alteração estatutéria junto ao 

cartdrio de registro de titulos e documentos, passando a integrar o estatuto, para todos os fins 

e efeitos de direito. 

. 

A;‘; Ribeiro I.!opes 

Edificio do CISNOP, aos 16 dias do més de setembro de 

: P 

GIMERSON DE JESYS SUBTIL 

Diretor-presidente 

Advoga gada do § 
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